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Gabinete Vereador Douglas Gomes


EMENDA ADITIVA Nº 05 AO PROJETO DE LEI Nº 00219/2021
 

EMENTA: ACRESCENTA §5º AO ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 00219/2021 PARA DEFINIR ÁREAS PRIORITÁRIAS DE INSTALAÇÃO DAS CÂMERAS.

Art. 1º - Acrescenta-se o §5º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 00219/2021 com a seguinte redação:

§5º As câmeras de videomonitoramento deverão abranger, prioritariamente, as entradas principais das unidades escolares, corredores e demais áreas de circulação.

JUSTIFICATIVA:

A definição de áreas prioritárias para instalação das câmeras contribui para maior efetividade do sistema de monitoramento e para a prevenção de situações de violência no ambiente escolar.

Niterói, 10 de março de 2026
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Vereador do PL
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